
Projeto de Lei nº 60/20, que autoriza o Poder 
Executivo a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos 
municipais para Organização da Sociedade Civil 
do setor privado que especifica. (Casa do Garoto) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAüfi'.Õ 

OF. EXE Nº 274/2.020 
P. 63.984/20 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Câmara Mu 1icipal de B,iuru 
Diretoria de A.poio Legislalivo 

1 9 A60. 2020 

--

Bauru, 12 de agosto de 2.020. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o P e de Lei nº 60/20, que autoriza o Poder 
Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de cursos p blicos municipais para a Organização 
da Sociedade Civil do setor privado que especifica. 

Atenciosas saudações, 

CLOD 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

0.A.L 
P/ leitura no Expedienle 

. do 

Ql'I. =..._,.:::.=,.,1 _;~~~ 

Anexos: Cópia da Nota Técnica, Ata de Deliberação, Resolução CMAS, Plano de Trabalh Orientação Técnica, 
Resolução SEDS nº J 7, Extrato da Dispensa de Chamamento Público e Minuta do Termo de Colaboração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 60/20 
Autoriza o Poder Executivo a 
efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos 
públicos mumc1pa1s para a 
Organização da Sociedade Civil do 
setor privado que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lº 

Art. 2º 

Art3º 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Tenno de Colaboração, repasse 
de recursos públicos municipais para a Organização da Sociedade Civil, abaixo identificada, com 
recursos do Fundo Municipal da Assistência Social • FMAS, nos respectivos totais estimados, 
visando atender a seguinte finalidade: 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

' ' Casa dó
0

Gârotó 
' 

Valor ESTADUAL 
TOTAL DOS 

SERVIÇO 
META 

Programa/Serviço SUBV 
REPASSES 

ANO 
Projeto Acolhimento 
Imediato aos Moradores de 30 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
Rua 

TOTAL 30 10.000,00 

A despesa decorrente desta Lei correrão por conta de dotações recebidas pelo Governo Estadual, 
conforme Resolução SEDS 17 de 19 de junho de 2.020, que será repassado em parcela única. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Bauru .... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE7t~ ~ 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

=EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
12, agosto, 2.020 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o incluso Projeto de Lei 
que, uma vez aprovado, irá autorizar o Município mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos 
para Organização da Sociedade Civil do setor privado que atuam na área de assistência social, visando a cooperação 
no desenvolvimento de atividades de relevante interesse público, em face da situação de emergência e estado de 
calamidade pública decorrentes do Coronavírus (Covid-19), no âmbito do Município de Bauru. 

Insta esclarecer que por meio do presente Projeto de Lei, em atenção ao Decreto de Situação de 
Emergência e o reconhecimento de estado de calamidade pública, em decorrência da pandemia da Covid-19, 
declarada pela Organização Mundial da Saúde, considerando a necessidade de atendimento a população em situação 
de vulnerabilidade social, diante do cenário atual e visando cumprir as exigências e normativas quanto à prevenção 
do COVID - 19, e considerando a abertura de crédito extraordioário Estadual, ser de imprescindível imponância 
esta parceria, pois, este projeto visa entre outras coisas promover aten imento de qualidade e oportunidades aos 
usuários da Política Municipal da Assistência Social. 

Atenciosas sa 

CLO 

----------~------

2 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL - SEBES 

Extrato de _Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público nº 03/2020 

l.DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015 (MROSC) n0s 
.• 

artigos 30 e 31, dispõe sobre as exceções para dispensa do Chamamento Público como 

condição precedente para a realização de parcerias com as Organizações da Sociedade 

Civil -OSC's como em situações de Calamidade Pública e para atividades voltadas ou 

vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da política . 

2.0BJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

O Termo de Colaboração terá por objeto a celebração de parceria estabelecida com 

a Organização da Sociedade Civil Casa do Garoto dos Padres Rogacionistas, CNPJ: 

45.016.649/0001-39 para a execução do "Projeto de Acolhimento Imediato aos 

Moradores de Rua" da rede de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 

proposto pela administração pública, envolvendo a transferência de recursos 

financeiros por meio de subvenção para o desenvolvimento das ações no período de 

pandemia COVID - 19, em regime de mútua cooperação no município de Bauru, por 

intermédio da Secretaria Municipal do Bem Estar Social - SEBES . 

• ~ 2.1. VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 10.000,00 

2.2. TEMPO DE VIGÊNCIA: 24/08 á 30/09/2020, podendo ser adititado de acordo com 

o período de quarentena no município. 

3.JUSTIFICATIVA 

De acordo com o Decreto Municipal nº 10.282, de 20 de Março de 2020, define os 

serviços públicos e as atividades essenciais, aqueles indispensáveis ao atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não 

atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, 

inclui a assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade. 

SEBES-Av. Alfredo Maia Qd 01 - s/nº - Vila Facão - Telefone 3227-8624-CEP 17050-030 BAURU/SP- e-mail: 

bemestar@bauru.sp.gov.br 



Cabe ressaltar, que o Decreto Municipal nº 14.695, de 29 de março de 2.020, 

declara a Situação de Calamidade Pública no Município de Bauru para enfrentamento 

da pandemia decorrente da COVID-19. 

O recurso financeiro emergencial estadual será repassado conforme a Resolução 

SEDS nº 17 de 19/06/2020 da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, 

destinado a custeio como· cama, mesa· e banho para alojamentos provisórios, 

prioritariamente para a popi.ilação em situação de rua. 

Diante do exposto, a Secretaria Municipal do Bem Estar Social - SEBES 

realizará a parceria com a respectiva OSC de acordo com as condições estabelecidas no 

Termo de Colaboração para a execução das atividades vinculadas ao âmbito da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, mediante a aprovação do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS, conforme Ata nº 08/2020 e Resolução nº 

16/2020 do CMAS. 

Assim, a SEBES dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a 

dispensa de chamamento público e conforme disposto no Art. 32 da Lei Federal n.º 

13.019/2014, para a parceria e assinatura do Term e Co aboração com a Organização 

da Sociedade Civil Casa do Garoto dos Padr Rogacio istas, o ato administrativo 

aguardará o prazo de 05 (cinbo) dias, a conta aa data da ublicação. 

Bauru, 11 de Agosto de 2020. 

.. 
JO, CAR S AUGUSTO FERNAN~j ·, -

SECRETÁRI UNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

SEBES-Av. Alfredo Maia Qd 01 - s/n' - Vila Facão - Telefone 3227-8624 - CEP 17050-030 BAURU/SP - e-mail: 

bemestar@bauru.sp.gov.br 
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' CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BAURU 
Criado pela Lei Federal n°. 8742/93 

Lei Municipal n°. 4715/2001 

ATA 08/2020 

ATA DA DELIBERAÇÃO REALIZADA POR MEIO ELETRÔNICO 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

PAUTA: 
1 - Aceite do repasse financeiro e transferência de insumos materiais para 
implantação de alojamento provisório, oriundos do Fundo Estadual da Assistência 
Social e iniciativa privada; 
2 - Decreto Municipal de Benefício Eventual de Vulnerabilidade Temporária e 
Calamidade Pública, em conformidade com a legislação vigente e princípios 
norteadores da Política de Assistência Social, elaborado de acordo com as 
orientações da SNJ - Secretaria dos Negócios Jurídicos; 
3 - Plano Municipal de Contingência do Sistema Único da Assistência Social, que 
visa elucidar as ações de proteção aos usuários e trabalhadores do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, frente a situação de emergência e estado de 

calamidade pública. 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte, considerando o cenário 
vivenciado atualmente e as legislações vigentes e seus desdobramentos, este 
Conselho na pessoa da Sra. Maria Cristina Marques Rossi, secretária executiva do 
mesmo, a pedido do Presidente do CMAS, encaminha e-mail à todos os 
conselheiros com os seguintes documentos anexo: Ofício n.07 do Sr. Presidente 
do CMAS, referente a convocação/ deliberação, Oficio GS 96/2020 recebido da 
SEBES solicitando deliberação do conselho, Plano Municipal de Contingencia do 
Sistema Ünico de assistência Social - SUAS, Minuta do Decreto Municipal de Benefício 
Eventual de Vulnerabilidade e Calamidade Pública, e Cédula de Votação, possibilitando 
assim acesso as informações necessárias para a votação de forma consciente por parte 
dos conselheiros, ao mesmo tempo em que deixa claro o prazo para manifestação, ou 
seja, impreterivelmente até as 14 hs do dia 25/06/2020 através do e-mail 
crnas@bauru.sp.gov.br.0 Senhor Presidente no uso de suas atribuições legais, 
convoca os conselheiros através do oficio n.07/2020 a se manifestarem por escrito 
quanto à aprovação ou não dos itens relacionados na pauta descrita tanto no 
corpo do oficio corno do e-mail e pede atenção ao prazo. Na presente data, ou 
seja, aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte, houveràm as 
seguintes manifestações favoráveis pelo Poder Público: 1 - Angela Scarabelo, 2 -
Ana Carnargo, 3 - Adriane Julião, 4 - Vanessa Neves, 5 - Edna Rinaldi, 6 - Jorge, 
7 - Kelen, 8 - Maria de Lurdes, 09 - Sandra Sanches, 1 O - Thais, 11- Cristina 
Minae, 12 - Michelle Carolin, 13 - Aleksander e 14 - Simone Souza suplente na 
condição de titular. Pela Sociedade Civil 1 - Edemilson Pinotti, 2 - Ana Carolina 

Av. Alfredo Maia, quadra I s/nº- Vila Falcão-Bauru- SP-CEP 17 050-030 -
e-mail: bemestar@bauru.sp.gov.br 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BAURU 
Criado pela Lei Federal n°. 8742/93 

Lei Municipal n°. 4715/2001 

Vecchi, 3 -Michele Vianna, 4 - Sr. Oto, 5 - Maria Helena, 6 - Marcus Vinicius, 
suplente na condição de titular e 7 - Sra. Marizabel suplente na condição de titular. 
Também se manifestaram favoráveis os suplentes: Marli Ralo, Rose Carrara e 
Walkiria Valério do Poder Público e a Senhora Carmen Ligia da Sociedade Civil. 
Visto a votação apresentada acima considera-se a proposta aprovada por maioria 
do colegiado, anexo segue planilha com as manifestações de votos virtuais dos 
conselheiros. Eu Maria Cristina Marques Rossi, secretária executiva do CMAS 
la_vrei. a present_\;,; qlJ.~1segue assinada pelo Senh~r Presidente_ Edemilson_ Arias 
Pinott1 fxl.J'}'Yf;,f!;-. e pelos demais conselheiros, atraves de 
documentação eletrônica e instrumentais comprobatórios. 

Av. Alfredo Maia, quadra 1 s/nº - Vila Falcão -Bauru-SP-CEP 17 050-030 -
e-mail: bemestar@bauru.sp.gov.br 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BAURU 
Criado pela Lei Federal n°. 8742/93 

Lei Municipal n°. 4715/2001 

Resolução nº 16/2020 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, no uso das 
atribuições, que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 4715/2001, e de acordo 
deliberação realizada por meio eletrônico 25 de junho de 2020, bem como em 
consonância à Resolução 23/2012 deste CMAS, 

RESOLVE TORNAR PUBLICO: 

1 - A aprovação para utilização do repasse financeiro e transferência de insumos 
materiais para a implantação de alojamentos provisórios destinados prioritariamente à 
população em situação de rua. O repasse financeiro no valor de R$10.000,00 (dez mil 
reais) é oriundo do Fundo Estadual de Assistência Social e os insumos materiais (20 
camas de solteiro e 20 colchões de solteiro são oriundos de doações da iniciativa privada. 

2 - Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação, em 25/06/2020. 

Bauru, 25 de junho de 2020 

Edemilson Arias Pinotti 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social/ CMAS 

Av. Alfredo Maia, quadra 1 s/nº - Vila Falcão- Bauru- SP-CEP 17 050-030-
e-mail: bemestar@bauru.sp.gov.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL - SEBES 

Nota Técnica 

ASSUNTO: Utilização dos recursos estaduais repassados, nos termos da Resolução 

SEDS nº 17, para a implantação de alojamentos provisórios, prioritariamente para a 

população em situação de rua. 

Considerando o Diário Oficial da União por meio da portaria nº 337 de 24 de 

março de 2020 que dispõe acerca das medidas para o enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID - 19, no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social e que define que a Política de Assistência 

Social no Brasil tem papel fundamental na proteção social, na ampliação do bem estar e 

•:~ nas medidas de cuidados; 

Considerando a Declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020 (Decreto nº 

7.616 de 17 de novembro de 2011) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o Decreto nº 14.664, de 20 de março de 2020, que declara 

Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Bauru; 

Considerando o Decreto nº 14.695, de 29 de março de 2.020, que declara 

estado de Calamidade Pública no Município de Bauru para enfrentamento da pandemia 

decorrente do novo Coronavírus - COVID-19 e dispõe sobre medidas adicionais; 

Considerando o Decreto nº 14.811 de 30 maio de 2.020 a prorrogação da 

~ quarentena no Município de Bauru, denominada de "Quarentena Consciente" no 

contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências 

complementares; 

Considerando os direcionamentos do Governo do Estado de São Paulo por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDS que trata da orientação às gestões 

de assistência social municipais, prioritariamente voltado aos serviços de acolhimento 

institucional de adultos, idosos, pessoas em situação de rua, entre outros, para 

observação, prevenção e encaminhamento de casos com a Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (Covid - 19); 

Considerando também o Art. 8° Os recursos do cofinanciamento federal das ações 

socioassistenciais para atendimento à situação de ESPIN (Emergência de Saúde 

Pública de Importância Internacional) decorrente do Covid-19 deverão ser aplicados, 

SEBES-Av. Alfredo Maia Qd 01 - s/nº - Vila Facão - Telefone 3227-8624 - CEP 17050-030 BAURU/SP - e-mail: 

bemestar@bauru.sp.gov.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO ,ROC, NI , b lo 
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SO ~H~fBES .lf 1 =--

além do que dispõe o art. 3° da Portaria MDS nº 90, de 3 de setembro de 2013, na 

garantia de: 

Considerando que o Centro de Referencia para Pessoa em Situação de Rua -

Centro Pop executado pelo Município de Bauru, identificou 270 pessoas que transitam 

entre os serviços da rede Sócioassistencial para pessoa em situação de rua. 

Considerando que o Serviço de Abordagem Social tem mapeado no Município uma 

média de 110 pessoas em Situação de rua que apresenta uma grande transitoriedade 

devido uso abusivo de substâncias psicoativas, doenças mentais entre outros aspectos, 

dificultando assim sua permanência nos Serviços de Acolhimento Institucional em Casa 

de Passagem. 

Considerando que atualmente o Município dispõe de 120 vagas financiadas em • = . Casa de Passagem por meio de termo de parceria com as Organizações da Sociedade 

Civil, que devido à pandemia do COVID 19 houve a necessidade de implantar alguns 

regramentos, limitando sua capacidade garantindo o distanciamento social. 

O Município de Bauru, por meio da Secretaria do Bem Estar Social em parceria 

com a Organização Casa do:Garoto implantou o Projeto de Acolhimento Imediato aos 

Moradores de Rua o qual está em funcionamento seguindo o padrão normativo 

estabelecido pela SEBES que visa atender de forma personalizada o usuário em 

situação de rua em trânsito, visando cumprir as exigências e normativas quanto à 

prevenção do COVID-19. 

Salientamos a importância do repasse de recursos financeiros estaduais, previsto 

no artigo 3º da Resolução SEDS 17, de 19-06-2020, o qual se destina ao pagamento de 

.__:::' despesas correntes, que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de 

um bem de capital. Ou seja, os recursos em questão devem ser utilizados com a 

aquisição de materiais de consumo, que visem à implantação ou a ampliação provisórias 

do serviço de acolhimento institucional, tais como: roupas de cama, travesseiros, toalhas 

de banho, toalhas de rosto, pratos, talheres, panelas, copos, passadeira, varal de roupa, 

entre outros. 

O Projeto de Acolhimento Imediato aos Moradores de Rua tem por objetivo acolher 

Indivíduos com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos que se encontram com seus 

direitos violados e que utilizam as ruas como espaço -de moradia e/ou sobrevivência, 

oportunizando que os mesmos tragam consigo seu animal de estimação; Fortalecer a 

prevenção ao Covid-19 junto à população em situação de Rua; 

SEBES-Av. Alfredo Maia Qd 01 - s/n' - Vila Facão- Telefone 3227-8624- CEP 17050-030 BAURU/SP - e-mail: 

bemestar@bauru.sp.qov.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL - SEBES 

A meta de atendimento é de 30 moradores de rua, sendo o Serviço Especializado 

em Abordagem Social e Centro de Referência Especialização a População em Situação 

de Rua - Centro Pop, a porta de entrada para o Alojamento Provisório. 

Importante ressaltar que será disponibilizado o uso de EPI na prevenção da 

COVID 19, bem como fornecimento de pertences pessoais aos usuários como roupas de 

uso pessoal, de banho e cama, cobertores produtos de higiene, ração animal e 

alimentação. 

Ro i a ri 
Assistente Social -CRESS: 26. 9 

l!J!tora de Departamento -SEBES 
Secretaria Mun. do Bem Estar Social 

SEBES-Av. Alfredo Maia Qd 01 -s/n' - Vila Facão -Telefone 3227-8624-CEP 17050-030 BAURU/SP - e-mail: 

bemestar@bauru.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO /2020 
PROCESSO - 63.984/2020 
FMAS ESTADUAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVJL, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS POR MEIO DE 
SUBVENÇÃO. 

Em __ de agosto de dois mil e vinte, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das 
Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
CASA DO GAROTO DOS PADRES ROGACIONISTAS, CNPJ 45.016.649/0001-39, Rua Alameda Cônego 
An!bal Difrância, nº 10-4, Parque Vista Alegre, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Mateus de Jesus 
Donizetti Allino, RG 64.740.455-2, CPF 089.383.686-96, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei 
Autorizadora nº _de_ de agosto de 2.020, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Projeto de Acolhimento Imediato aos Moradores de Rua" conforme Padrões 
Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho 
encartado as folhas "'1catl ,!!l Pt'Nll!e'rd'l processo administrativo nº 63.894/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos pactuados neste ajuste, de 
acordo com as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais. 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos. financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente, conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Apresentar mensalmente por meio eletrônico, aos técnicos de monitoramento referenciados 
relatório de atividades de acordo com o modelo apresentado pelo gestor. 

2.9 Priorizar os encaminhamentos atendendo, as formas de acesso constante no padrão normativo. 

2.10 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES, visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para a administração publica, através de oficio, em tempo hábil para manifestação 
do gestor, os eventos e/ou demais atividades que porventura suspenda o atendimento da população, informando as 
tratativas adotadas junto ao usuário sobre a suspensão do atendimento. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
do setor público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page, identificação dos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica- NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número do Decreto e identificação do órgão concessor e 
justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de pagamento 
de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota fiscal a 
Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica ou eletrônica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o 
fato seja devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e 
identificação (RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria, 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão oil entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Vedado a Organização da Sociedade Civil, comprometer durante a carga horária da equipe 
referenciada no Plano de Trabalho para outras atividades desenvolvidas que não objeto da parceria. 

2.26 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.27 Utilizar os valores repassados durante o exerc!cio vigente e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte, deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros e objeto deste Termo, 
através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros, valendo-se de apoio técnico e 
pareceres de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente os relatórios sociais quadrimestral na prestação de contas quadrimestral 
apresentada pela Organização da Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as atividades e plano 
de trabalho e o objeto da parceria estabelecida através, da equipe de monitoramento e entre as receitas e as despesas 
de acordo com plano de aplicação através, da equipe administrativa. 
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3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 10.000,00 ( dez mil 
reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 que custeará custeio para o projeto de acolhimento imediato aos 
moradores de rua, meta 30. O repasse será feito em conta aberta em Banco Oficial, que deverá ter movimentação e 
aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcela única conforme 
cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias, prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho _Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado, em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUlNT A - Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Municipio - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados, o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Mateus de Jesus Donizetti Allino, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 
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CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III-

IV-

Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

7.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 03/08/2020 a 30/09/2020 
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CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

9.1 O presente Teimo poderá ser aditado nas metas, valores e período de vigência, por conveniência dos 
participes, sendo precedida de parecer do gestor. 

9.2 O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência dos participes, após 
notificação prévia de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA-Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos ein desacordo com o Plano de Trabalho, a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos, e de acordo com o art. 27 do Decreto 
Situação de Emergência em Saúde Pública nº 14.664 de 20 de março de 2.020. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA~ Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MATEUS DE JESUS DONIZETTI ALLINO 
CASA DO GAROTO DOS PADRES ROGACIONISTAS 

TESTEMUNHAS: ~-------
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CASA DO GAROTO DOS PADRES 
ROGACIONISTAS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2020 

OBJETO: "Projeto de Acolhimento Imediato aos Moradores de Rua". 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunai de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) aiém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aiudido processo, serão publicados no Diário Oficiai do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunai de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer aiteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento finai e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Aline Cristina Santos de Oliveira 
Cargo: chefe de seção 
CPF: 380.909.208-88 RG: 47.122.595-2 
Data de Nascimento: 15/11/1990 

IPROC.N1 

FOLHAS 

Endereço residencial completo: Rua Irene Pregnolato Pinto Nogueira 3-33 
E-mail institucional: alineoliveira@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: alineoliveira@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99820-3063 
Assinatura: -----------------------
Responsável legal 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61 RG: 17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 17 .O 14-050, 
Bauru- SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: ----------------------
R e s p o n s á veis que assinaram o ajuste: 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru-SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefemandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: ---------------------
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Mateus de Jesus Donizetti Allino 
Cargo: Presidente 
CPF: 089.383.686-96 RG: 64.140.455-2 
Data de Nascimento: 20/03/1987 
Endereço residencial completo: Rua Alameda Cônego Aníbal Difrância, nº 12-55, Alto Sumaré 
Bauru - SP 
E-mail institucional: servsocialcg@gmail.com 
E-mail pessoal: mateus@rcj.org 
Telefone(s): (14) 3237-7475 (14) 98161-2234 
Assinatura: -----------------------
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Alameda Cônego Aníbal Difrância1 nº 10--04 
Fone/Fax: (014) 3239-2424- CEP. 17020-690 - Bauru -SP 

E-mail: servsocia/cg@qmail.com 

NEXO XI • PLANO DE TRABALHO 

rganização da Sociedade Civil: CASA DO GAROTO 

NPJ: 45.016.649/0001-39 

ede de Proteção Social: Especial - Media complexidade 

erviços/Programa: Serviço Especializado em Abordagem Social - Projeto Acolhimento Imediato aos Moradores de Rua 

Exercício: junho a agosto de 2020 

Nome do Responsável pela OSC: Pe. Mateus de Jesus Donizetti Albino 

Assistente Social Coordenadora Responsável: Elisabeth Aparecida Nardo Baio 

1 • CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A Casa do Garoto é uma associação civil e religiosa, beneficente e de assistência social, constituída sob a inspiração dos 

ensinamentos e do carisma do Padre Aníbal Maria Di Francia, atuando no município desde 1949. Sua missão é acolher crianças; 

adolescentes, jovens e adultos e possibilitar a formação de pessoas éticas, justas e solidárias, por meio da educação, de ações 

socioeducativas e da evangelização, contribuindo para o exercício da cidadania. Tem por finalidade a assistência social como sua 

atividade preponderante, por meio da garantia, defesa de direito da criança e do adolescente, no atendimento e assessoramento às 

familias e indivíduos que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, além de operar na concessão de 

benefícios, em sintonia com as normas que regem a Política Nacional de Assistência Social e em observância à Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS), o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

... • • 
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Assim, a Entidade busca oferecer e desenvolver a educação básica; a educação para o exercício da cidadania e inclusão social; 

educação religiosa; promover ações de defesa e promoção de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos; promover ações de 

Í 1 ~roteção e promoção da família; concorrer para o desenvolvimento do princípio de solidariedade humana através do respeito à dignidade 

' ~.. ~ umana, inspirado nos princípios cívicos, cristãos, democráticos e Rogacionistas; amparar e assistir pessoas socialmente excluídas e/ou 

~ ~ m vulnerabilidade social. 

A Entidade possui capacidade de atendimento de 1.200 a 1.500 usuários e está situada na Alameda Conêgo Aníbal Diffância nº · 

10-04 - Parque Vista Alegre - Bauru - SP. 

2 • DIAGNÓSTICO DA REALIDADE 

Serviço Especializado em Abordagem Social - Projeto Acolhimento Imediato aos Moradores de Rua, atende Indivíduos que 

utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência prioritariamente que se apresentam como Grupo de Risco ao 

COVID 19, com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e esgotaram se as estratégias para proteção imediata· em casa de 

passagem. 

Tendo como atribuição promover a proteção da população em situação de rua, garantindo especificamente seu acolhimento 

~,;;~'-j;"•tlft-~=·em-locat·adequado Elurante o período de. inverno e que não vinculam com os Serviços já ofertados peio múnicí pio:·bem como naÍ; 

diretrizes atuantes frente a situação de pandemia do COVID - 19 no país. 
- ."-'·~ .. ·- --· --,., 

Este serviço demanda maior especialização no acompanhamento familiar e maior flexibilidade nas soluções protetivas. 

Requerem intensa articulação em rede para assegurar efetividade no atendimento às demandas da família e sua inserção em uma 

.. • • 
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rede de proteção necessária, para a potencialização das possibilidades de superação da situação vivida, com vistas a contribuir 

para superação da situação de rua, considerando aspectos vivenciais específicos que dificultam a permanências desses indivíduos 

F 1----··I --em- .Se[y'J~os-::clecAe0lliliment0:J11sti1uci0nal -em--Gasa-de- Passagem, tais como: transitoriedade pelo uso e abuso de substancias 

li] psicoativas, transtornos mentais e etc. 
~ 

A abordagem social - Projeto Acolhimento Imediato aos Moradores de Rua não deve ter caráter compulsório e obrigatório. 

3 • DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS 

3.1. Identificação 

Serviço Especializado em Abordagem Social - Projeto Acolhimento Imediato aos Moradores de Rua 

3.2. Usuário 

Indivíduos que utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos.e 

esgotaram se as estratégias para proteção imediata em casa de passagem. 

3.3. Objetivo Geral 

--::-.. _,,_·_~ """""::_··:.. : - .. --
· dl;cott)e1c{t)j:ij~m:!füs,,e0m id.ade igual ou superior a 18 (dezoito) anos que se encontram com seus direitos violados e que utilizam as ruas 

como espaço de moradia e/ou sobrevivência. 

Garantir a proteção imediata a população em situação de rua nas suas necessidades básicas. 

', • • 
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.J-..-ttFortalecer a prevenção ao COVID 19 junto a população em situação de rua. 

! 

~ 
4. 

.4. Meta de Atendimento 

30 indivíduos. 

.5. Período de funcionamento 

O Projeto será realizado no período de junho a agosto de 2020 de forma ininterrupta (24 hs) 

3.6. Formas de Acesso 

Por avaliação da equipe do Serviço Especializado em Abordagem Social e Centro de Referencia Especializado a População em 

situação de Rua - Centro Pop. 

3. 7. Operacionalização 

"""''"'''-~""·•'--'-0...SeMço EspecializadQ.em Abordagem Social, por. meio.do trabalh0- desenvolvido nos territórios, deverá durante. o período de 

;;~..:;,:_,.:,,_c-,,;_-,,,,execução.do projeto-.- ebcaminhar os indivíduos com idade.igual ou superior a 18 (dezoito) anos que estão em situação de rtià, 
;;.'...;;éc;c_~---pr-0movendo por ~eio,-"da,"aGOll'lida.,,a, .. garantia de oferta de-· uma proteção imediata e~ -u~ l;~;;;-;d~q~~ê!~º p~~;"';u; p;~;~çã~~-= 

referenciando os casos ao Centro de Referencia Especializado a População de Rua - Centro Pop. 

O Serviço Especializado em Abordagem Social, será a porta entrada para o individuo em situação de rua que não está se 

vinculado a outro Serviço de Acolhimento da Política de Assistência Social e/ou apresenta vínculos familiares rompidos, assim a 

• • 
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~ ~ . 
4. iL _J 

equipe realizará acolhimento e acompanhamento do usuário, bem como as orientações deste casos com a equipe do Centro Pop, 

visto este ser o orgão de referência da Política de Assistência Social junto ao poder público. 

- Nos casos-dos moradores de rua que possuírem animais de estimação e apresentarem resistência no processo de saída das ruas-:, 

mediante a condição de proteger o animal, os mesmos terão a oportunidade de estarem levando ao local de acolhimento. 

Destacamos que será disponibilizado por meio do recurso deste Projeto aos usuários que acessarem o mesmo, EPl's e produtos 

de higiene pessoal na prevenção da Pandemia do COVID 19, bem como o fornecimento de pertences pessoais aos usuários como 

roupas de uso pessoal, de banho e cama, cobertores produtos de higiene e ração animal. 

Ressaltamos que a alimentação fornecida não será manipulada no local, atendendo a necessidade imediata e os horários de 

acolhimento. 

No que refere as instalações físicas do local será articulado em parceria com a Secretaria Municipal de Esportes um ginásio amplo, 

com o intuito.de garantir um espaçamento adequado conforme as orientações do Ministério da Saúde para a instàlação de box · 

individualizados, no qual os mesmos deverão dispor de condições para pernoite e itens de uso pessoal para o acolhimento. Neste 

local será.disponibilizado ainda espaço para higienização dos usuários. 
,_- ·-. -··· -, :·-:::;:;-.......... · .. ~. _-:__ ,. .. :~··- ---~. 

:·· -,.....p,;=J'C .:•:.---:.:-"......_ 

. 1;. 
3.8.-Trabalho essenciàl ào serviço/ programa socioassistencial ~-~-- .. -... ::e=-=--·- ---· 

' ' 

• Busca ativa; 

• Acolhida; 

• Visita domiciliar; 

ce (. 
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• Orientação e encaminhamentos; 

• Articulação sistemática com CRAS, CREAS e CENTRO POP; 

• Mobilização para o exercício de sua cidadania; 

• Fortalecimento de vínculos e convivência comunitária; 

• Articulação com diversas políticas e setores; 

• Estímulo aos usuários no acesso ao mundo do trabalho; 

• Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

• Desenvolvimento de habilidades específicas quanto à área de curso; 

• Desenvolvimento da autonomia; 

( 

.h}J,:::.._, ___ .:~_ •--•-- -

. --------- --· .. -- ···-. - ... 

· • · Inserção no acolhimento temporário, de forma provisoriamente, visando o acolhimento de forma digna e garantindo a proteção 

integral do usuário; 

• Acompanhamento sistemático das estádias no acolhimento temporário; 

• Estimulo na elaboração a projeto de vida; 

3.9. Aquisição dos usuários 

Segurança de Acolh_ida 
••• ·-,;,.· .: ; _.,- •• •o ••-'- _, .- --::· .·:.. ·•::-..:·:_ ,_--:.·;-::- - :.;.-;.~:;~ 

• Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade; 

• Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violência e abusos; 

• Ter sua identidade, integridade e história de vidas preservadas; 

(. • 
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ç-lb Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social. 

• Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social; 

• Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, conforme necessidades. 1 VI 
. 1( 

~ ~ 13.1 O. Descrição das atividades 

O serviço deve atuar com a perspectiva de proteção integral e acolhimento dos usuários que estão em situação de rua, em 

acolhimento temporário, qualificados, mediante a situação pandêmica existente no País e condições climáticas que permearam nossa 

cidade nos meses de execução do Projeto. Para tanto, a equipe deve realizar a escuta qualificada, a construção gradativa de vínculos 

de confiança que favoreça o desenvolvimento do-trabalho social continuado com as pessoas e famílias em situação de risco pessoal e 

social nos espaços· ·públicos para atender, acompanhar e mediar acesso à rede de proteção social, e a inserção dos usuários em 

hotéis. Ocorrendo através de busca ativa, conhecimento do território, ficha de identificação, atendimento individua.!, coletivo e familiar, 

informação, comunicação e defesa de direitos, acolhida/escuta, orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais 

com resolutividade, articulação da rede de serviços socioassistenciais, articulação com os serviços de políticas públicas setoriais,: 

·-· --·-.----articalaçãn;;:interinstitucional com os demais-órgãos-do- Sistema de Garantia de Direitos, elaboração de relatórios, planejamento-das -

_ atiyidades;-r~unlfies,,~eiequipe/cpordenação,"'Elstudo\;l de casos com a rede, contato telefônicos, encalT)inhame.oto i3 se_i:viços_ de ~otelaria. · 

e acompanhamento sistemático dos usuários . 

• • 
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J3.11. IMPACTO SOCIAL ESPERADO . 

,i;;~~"' <'Ã'l&vatia1,ão·deverá-ser reãiizada sistematicamente pefa Equipe executara dos serviços e acompanhada pelo Órgão Gestor; Íevando>':

\:,/ :;!i I se em consideração os impactos esperados e indicadores abaixo: 

~ ~-

-:-~ :--à , ~ •>:}· •• t 1
~-, • ~ .~~ ... ~/:;..~❖ ,i:;:· ~ dj:."'¼ ~;,··~~ ~~.,r.,.__;• 

JMPAé;i;os ,, "·· ,. . :: · ~(@:.IDO.l:Uil5~~,ir'-- ,;;, ;K_ -.. 
o ~ •• , ::,~ ~ r .. ··;:.,t :i-" ·.~o/,(, t' 7- J;. ··":i~. ~tr\" ~ . i]:a>;:~;J~,{.~1;:1·~~~-:' ,,, 

presença de pessoas e 

ituação de rua e abandono. 

Proteção Social a indivíduos. 

Índice de usuários que acessaram o 

projeto. 

índice de pessoas acolhidas pelo projeto 

que tiveram assegurada sua demanda de 

pernoite. 

~f;;~~iit~;~~-
'i>0 -~~ .ir-'"' '!' ~ ,,., :;;;.: . •;<,'J4-ii ~~ 

d • . h,s ww~,.; " à tj' .@;\4;K->¾ 

Relatórios Mensais 

Encaminhamentos 

Lista Semanal de Usuários· 
.-: __ - -- . .. --- - ---· 

•• -•••••-••M• ------. - ---
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Garantia de proteção de a pessoa em 
lndice de pessoas menos expostas as 

situação de rua nos períodos de baixa 
baixas temperaturas. 

temperatura. 
'' ··-~·-·-----.:.-:.,-:--:--,~·::..~:.:.:.:•;:,-';~c;-.i:~.:;_-: __ __ .. -·~:. ~ ,, ' , .. 1 

Pi:. 

, ... ~M ..,,..,.,..4.-v, .. -=-= 

'1 ~ 

i :x; 
~-

1 j 

Redução do número de pessoas em 

situação de rua. 

3.12. INDICADORES QUE AFERIRÃO DAS METAS 
"'-~ .~. "'•·' ,• •·· ~- --- -. -z~ ;._.," ;.> r_ ~ ,.,. ~ "' ,.,.-1:,:J.,., ~ """" ;i ;;•:.,. l';... 'w:.s~A~=·s·- ~·/·, ·- ., " .. • n,l1'yflA•LUU.r.u,, , ,µ " 

.,-;!,: .. _ ~4 ~~ ~ -• ~- "~ r~ • • ..,,: '?i-' ;'"--;,'S, 
~ 

, ~''1',t "t·~ • ,;;::,.. "'"~-:. 
• .;,"%,,. "-((,.-

. -' ·~ ·tR ' :Nt'm' '. JNS ,, , ~~,.,, .. ~ 
~ : • .,., ,. ~ ~ •:Í:s .. -~,> ,:. • ~~ 

Número de pessoas incluídas no Projeto Projeto Acolhimento Imediato aosl 

Moradores de Rua . 

. Número de pessoas que aderiraryi ao Projeto 

Grau de satisfação dos usuários quanto ao atendimento 

(e 

Busca ativa e denuncias; 

Lista Nominal dos usuários do Projeto; 

Relatório Mensais. 

re 

""'·/'~}--~ 
• ""';: 

~ 

?, 
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iJ 4 ·CRONOGRAMA/ PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

\Y)~ 
' ATIVIDADE 

1 1 vi', 
1 ~ !j j 
~ 

Atendimentos Individuais, coletivos e familiar 

Ficha identificação 

Planejamento das atividades 

Acolhida e escuta 

Entrevistas 

Relatórios 

Visita domiciliar 

Supervisão técnica 

Encaminhamentos 
. ·- -. 

Articulação com a rede sócio assistencial 

Acompanhamento familiar e i'ndividúal ' 

Contato telefônico 

(. 

6 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

x· 
. -

X 

X 

x· 

X 

,: 

-

MESES-
. ' 

7· . 8 

X X 

X X 

X X 

X X 

X X 

X X - .. .. 
.. 

X X 

·x ,. 
- - .. ·'' ,, ·x:: .. , .... ,"" ·::-.:,---~, "' , X 

X X -
... 

1· 

i 
X X .. , ... ,,.,. ,,,. ···""· ~-----=•-=e 

X X 
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Elaboração documento com o terceiro setor, a fim de 

angariar parceiros para monitorar incidência 

1 
i1 

ri 
1-· v li 

~ 

~ :::1; ;:;: ,. 
~I 

Encaminhament~ aos serviços da . rede e 

acompanhamento sistemático dos usuários 

Reuniões de equipe/ Coordenação - on line 

Reuniões de Estudos de casos com a rede - on line 

Articulação com os serviços de políticas públicas setoriais 

Articulação interinslitucional com os demais órgãos do 

Sistema de Garantia de Direitos 

Inserção em hotel e acompanhamento do usuário 

<e 

X X X 

x. X X -- .. 
. 

X X X 

X X X 

X X X 

X X X 

X X X 

- ·-·-- ~~---, . . ' 

-E:-~-~ 
,.--- ·-· . 
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lt) l'y 5 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
r--

5.1. - RECURSOS HUMANOS 

1: ··--jº~te de Recurso: Federal 
.,._ .. -··---····· ·--- -' ,_., _____ . --

i QT Form~ção Cargo 
Regime Encargos Sociais e Trabalhistas Total Total 

C/H Salário 
Salário 
Bruto Demais Profissional Trabalhista FGTS IRRF INSS Benefícios 132 Rescisão Férias Mês (3 meses) 

Encargos 

1 
Superior 

Psicólogo 40H CLT 2.571,90 2.831,76 226,54 Completo 33,32 226,54 200,00 235,98 113,27 78,66 28,32 3.747,85 11.243,54 

1 Nível Médio Cuidador Social 42H CLT 1.343,55 1.460,39 116,83 O 116,83 200,00 121,70 58,42 40,57 14,60 2.012,51 6.037,54 
1 Nível Médio Cuidador Social 42H CLT 1.343,55 1.460,39 116,83 O 116,83 200,00 121,70 58,42 40,57 14,60 2.012,51 6.037,54 
1 Nível Médio Cuidador Social 42H CLT 1.343,55 1.460,39 116,83 O 116,83 200,00 121,70 58,42 40,57 14,60 2.012,51 6.037,54 
1 Nível Médio Cuidador Social 42H CLT 1.343,55 1.460,39 116,83 O 116,83 200,00 121,70 58,42 40,57 14,60 2.012,51 6.037,54 
1 Nível Médio Cuidador Social 42H · CLT 1.343,55 1.460,39 116,83 O 116,83 200,00 121,70 58,42 40,57 14,60 2.012,51 6.037,54 
1 Nível Médio Cuidador Social 42H CLT 1.343,55 1.460,39 116,83 O 116,83 200,00 121,70 58,42 40,57 14,60 2.012,51 6.037,54 
1 Nível Médio Cuidador Social 42H CLT 1.343,55 1.460,39 116,83 O 116,83 200,00 121,70 . 58,42 40,57 14,60 2.012,51 6.037,54 
1 Nível Médio Cuidador S-ocial 42H ---·-- - CLT 1.343;55 1.460;39 116,83 O 116,83 · 200,00 121,70 58,42 40,57 14,60 2.012;51 6.037,54 
1. Fundamental Ser .. Gerais 40H CLT 1.190,25 1.293,75 103,50 O 103,50 200,00 107,81 51,75 35,94 12,94 1.805,69 5.417,06 
1 Fundamental Ser. Gerais 40H . CLT 1.190,25 1.293,75 .103,50 O 103,50 200,00 107,81 51,75 35,94 12,94 1.805,69 5 .. 417,06 

TOTAL 23.459,33 70.378,00 

=...,.,c'i:.~EdUtador.es--Sociais·:· () pagamêbtcrcem,qoNo.n0-feriado. não é devido a este colaborado~.pois. a jornada 12x36 prevê um descanso de 36 horas, i?.go-quando _a. 

"'"'"""'""'""esool<ls(la.aolaborador·cai em-um-feriado-entende-se que ele não deveria receber horas extraordinárias justamente porque ele descansaria em dia posterior, 

conforme descrito no parágrafo. 9 da Lei n• 605/49 

Ce (e 
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5.2- DESPESAS DE CUSTEIO • SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Fonte de Recurso: Municipal 

---.----.- -:-'·.- ·· · --·Natur-eza da-Bespesa 
.. 

. - - - Custo Mensal 
,, . 

·. -Custo-Tot~----··:·.-.-~,--' . -• -➔ ••-•• •• u,.:• .. - • - - -

- . -·•· •' . .. . . _,_u_ ... . -- .. --- --- _,... ~~~ ____ ..,._ ·- ... -
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS, LOCAÇAO DE VEICULOS, 9.000,00 27.000,00 .. 

---- ----0---~- -t--
' . . 

SERVIÇO DE VIGILANCIA ARMADA E OUTROS ..• 

5.3 • DESPESAS DE CUSTEIO - MATERIAL DE CONSUMO 

Font~ dé Recurso, Municipal 
.. ·,'k ~ 

"'~ 4 . • . . . ' ~- ~ .. ,"' - ~ vt ,., ~ ~. ~ • w < e • • '<• • 
. . Natureza da.Dei,pe_i;~ ., . .. G.l,f~tQ'.1'\f~n~ªJ~, . ~ · ,. · c· t ''I t r ·· ' , · ·; .,,_ "; ;~ ~• , -•~ ~§ fl•, -º ~ '4,A~~ _l, 'l . . . . ~-· ~ # ~ • ~ .. ~ ,!f ""' .; ,, - .. --· 

COMBUSTIVEL, REFEIÇÕES, MATERIAL DE LIMPEZA E 6.000,00 18.000,00 
.. - .... 

HIGIENE, ROUPAS DE CAMA, MESA, BANHO E OUTROS ... 

5.4 - DESPESAS DE CUSTEIO· MATERIAL DE CONSUMO 

~Eontê'éte ReCurso: Estadual ' ' '·; . '::' 0' --~ ;; "~'./4.::..: ,_-, ~" '':;,;,! ,.. _."'? 
•· ~ ~ ~: ~•AI!!~ 'IS-•~:... ••, ~ ~ .,.. ~~~ •' •~ '"'•• •~s :•:;,\,:.,....1,:~ ~ "';_,,.•~ . ...,(· i:-

' ' . _.; r'{atiJ~eza da't;re~RÊ! a,: ' ,~~ ., -· i ~i!tó'i[vl~h!:f;,íl•-t '~-~:,: 1Custã:Tgffil: '·,•; 
. "',. ~ ~ .,. ~ "" ~ ' T'" ~ ~ ~-•: 'i ~ ~ ~ ~h ''\,< .~ ~ 

-- . ROUPAS DE CAMA, MESA, BANHO, T,OALHAS DE ROSTÓ,. 10.000,00 __ .J0.00Q,00 .. __ l . ' i - -- ·---·'7.; ____ "'7___ - •• ..., 1--~---;-;-

PASSADEIRAS, VARAL DE ROUPAS, TALHERES, PANELAS, 
; _ 

-~---·-' •.• ~ • ---l· 

COPOS E OUTROS ... 

Ce <• 

:_~ "i -;-R..,_-;:::--:-":.. •. -= 

-- ' . ·----
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do garoto E-mail: servsocialcg_@g_mail.com 

1-Y 
5.5 • DESPESAS DE CAPITAL • AUXILIO (>'") 

~ Fonte de Recurso: Municipal lr-. 
... -

·'"=" - : . .--Natureza da Despesa·· 
.. 

Custo Men·sa~ :· ... ... 
·'.Ciistó'T<ifat~:~:"~":"'.~ . ·- -· -- .. ··-

; 
,;;.,; --:=:··-=--- ---

. . - --· ... 
z "' 
~ 

<. 

~I o. u..' 

-· - . ' . . - ·- . -· '., ' 
- 30 CAMAS DE SOLTEIRO, OUTROS:.:--,· · '. · ... 1.000,00·- . ·. · · 3.000;00 · · · .. ·····- ., · - ., 

6 • CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

6.1 • RECURSOS HUMANOS 

Conée'dente: F.ederal .. 
.. .,. 

.. -' 
. •11~•~~~~ A, . ' . •~;1.~ ~r,r,..,_. --~• "-~ '. . 

1' Parcela 
. · '2ª Parcela ~f ., 3~ l?arcela1 ' ' ' -• 

', r tr<1c ""',.., '1. '• ~ ."" ~ ~ - ~ • •t, ,;,- ~-·/ ,· .. /:,, - ~ ,} 

24.000,00 24.000,00 24.000,00 

6.2 DESPESAS DE CUSTEIO • SERVIÇOS DE TERCEIROS 

q911çgqé'nte: Munic;ipal l V : • ' 
.•"\· 'i. " -·~ .., _;tf '&/' .,;p ;r:_..,-1\.o,;.:..., ; ~t """ -· ~,,, 7~ 

.,. ~ 

1•·p éi 1 "· • ·--------,,p "' 1 • • ' • ' ' ·3• p" " !"" , •. 
~ ª~- e~:ª· l : ~4Í"""'1' ~ t ~~ce ~ ,~ ._ •~ "'·''; ~ ~(~~ ~~~ ¾ ¼,\rn., 

"' -

9.ll00,00 9.000,00 9.000,00 

6.3 DESPESAS DE CUSTEIO - MATERIAL DE CONSUMO ---·---- =--,.-- . 

. ~çJ.1$:!!ttiJe~M u _nJéiJ?al , 
~ •. 'L- d' r ~,i L4' r .. -- "'"'" ·K X. 

"r."2

~· ·-' • 'tª P.aréela ;;: · · ~ 
i,:;:,.,,;,,,, __ !J ~~----" ~~ ____ .-_;, _, 

"' ~ ~ 

~.:!e.__ .±. ~ "' 

6.000,00 
~ 

.. ..~ ;4 ,t-" -:..~-:~¾•,.~ 
"~ir~.~.~~ ⇒~,~ 'if-~. ;""~~ª{~·: ... • 

·~-.... \2ª Parcela " • 1 -~i:t. ·' · • 
'I:,;. ,> if ~ • ",:s S L,' ,t1 ~ 

6.000,00 

+ ", 'li"-_ ~,, 

\,_ t:.,~~ '~ <'-""-
~ ~~-'!.~ ~~ 

-~•·Parc~la_-
• 6.000,00 . 

~ 

r -~ 

" :~~ ~ ·r 

Ce Ce 

-. 

! 
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E-mail: servsocialcg@qmail.com 

6.4 DESPESAS DE CUSTEIO - MATERIAL DE CONSUMO 

Concedente: Estadual 

( 

arce a mca -- · .. -- .- .. , ,.,, •·""'""··,~-=•-"·-. - ---· ~~. -: ___ . -· . -· ~-- :---::-;::.-=_--_--;-·:: 1 P I u· • . j ... ···-·--•·· ----
i · · · · .. · .. .J 10.000,00 .. .. · · ... 

J:' .,,11 
-- •••• T/' __ ;_.,.~ "; .:~-•:::• ;~:-'(•{':••=, 

,"I( 

~ :5 ! 6.5 DESPESAS DE CAPITAL -AUXILIO 
a. ~ . •' .. Concedente: Municipal . . . . 

•' ·P~rcel~ Uniéa .. .. 
3.000,00 

.- : •·<"' 

,-.,-. :·.;~-=--~--~ .... ··_-

(. <e 
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. CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

\O M 
i.t'I l).tividade Quadrimestre MAIO SETEMBRO - PRESTAÇAO DE Janeiro a Abril 

1 ~ CONTAS . .. Maio a Agosto 10/09/2020 . 

~ê 1 - Setembro a 

Dezembro 

Anual 

Bauru, 04 de Junho de 2.020. 

Assinaturas: 

t, 
Elisabeth Ap. Nardo Baio 

Ass Social Coordenadora - CRESS 8862 Diretor Presidente 

(. 

{ 

JANEIRO ANUAL 

10/01/2021 

10/02/2021 

\4' 
' 
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GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO ~ Nll 

....., '.~~iw~ 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Orientação Técnica Conjunta CDS/CAFC/CAS nº 01/2020 

Considerando: 

Estabelece diretrizes e fluxos para a utilização dos recursos 
estaduais repassados, nos termos da Resolução SEDS nº 17, 
para a implantação de alojamentos provisórios, prioritariamente 
para a população em situação de rua. 

(1) O disposto no Decreto Estadual 64.728, de 27-12-2019, que autoriza a Secretaria de 

Desenvolvimento Social efetuar repasse direto de recursos financeiros, consignados no 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos Municipais de Assistência 

Social (FMAS); 

(li) A Resolução SEDS 02, de 10-03-2020, que versa sobre as normas complementares de 

repasse de recursos financeiros para os municípios; 

(Ili) A Resolução SEDS 17, de 19-06-2020, que dispõe. sobre o repasse financeiro 

emergencial de recursos estaduais e a transferência de insumos materiais recebidos por 

doações da iniciativa privada, para a implantação de alojamentos provisórios, prioritariamente 

para a população em situação de rua; 

(IV) A Portaria CO Nº 2, de 31-01-2017, que dispõe sobre a classificação da despesa 

orçamentária por natureza; 

(V) A Portaria CO Nº 06, de 18-09-2018, que altera a Portaria CO Nº 2, de 31-01-2017; 

A Secretaria de Desenvolvimento Social, por meio da Coordenadoria de Desenvolvimento 

Social (CDS), da Coordenaria de Administração de Fundos e Convênios (CAFC) e da 

Coordenadoria de Ação Social - Proteção Social Especial de Alta Complexidade (CAS-PSE), 

estabelece diretrizes e fluxos· para a utilização dos recursos estaduais repassados, nos 

termos da Resolução SEDS nº 17, de 19-06-2020 para a implantação de alojamentos 

provisórios, prioritariamente para a população em situação de rua. 

1. O repasse de recursos financeiros estaduais, previsto no artigo 3° da Resolução SEDS 17, 

de 19-06-2020, destina-se ao pagamento de despesas correntes, que não contribuem, 

diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. Ou seja, os recursos em 

questão devem ser utilizados com a aquisição de materiais de consumo, que visem a 

implantação ou a ampliação provisórias do serviço de acolhimento institucional. tais como: 
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roupas de cama, travesseiros, toalhas de banho, toalhas de rosto, pratos, talheres, panelas, 

copos, passadeira, varal de roupa, entre outros. 

1.1 Não está autorizada a utilização do recurso supramencionado com quaisquer 

despesas orçamentárias que configurem investimento, ou seja, que contribuam 

diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital; a saber: materiais 

permanentes, eletrodomésticos, móveis, entre outros. 

2. Após a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social e assinatura do Termo de 

Aceite, a gestão municipal, caso necessite, poderá adquirir com recursos próprios os 

materiais de consumo para a implantação ou ampliação provisórias do serviço de 

acolhimento, sendo que, neste caso, o valor do recurso estadual previsto no artigo 3° da 

Resolução SEDS 17, de 19-06-2020 será utilizado para o ressarcimento da Prefeitura 

Municipal. 

3. Com relação à atualização do sistema PMASweb, fica estabelecido que: 

3.1. Após o recebimento e a análise da documentação entregue pela Prefeitura Municipal, a 

Diretoria Regional de Assistência Social (DRADS) instruirá um expediente contendo: (a) 

Termo de Aceite assinado pelo Prefeito Municipal; (b) Deliberação ou Resolução do Conselho 

Municipal de Assistência Social, que aprove o recebimento do recurso estadual previsto no 

artigo 3° da Resolução SEDS 17, de 19-06-2020; e (c) o parecer da DRADS com a solicitação 

. de abertura do sistema PMASweb. Tal ofício deverá ser encaminhado à Coordenadoria de 

Desenvolvimento Social (CDS). 

3.2. A CAF já informou a disponibilidade financeira e orçamentária sobre o valor total, através 

de e-mail datado de 15-07-2010, por isso, após o recebimento dos expedientes das DRADS, 

a CDS enviará um memorando à CAS, solicitando a abertura do sistema PMASweb com a 

relação dos municípios que aderiram formalmente a ação; 

3.3. Após a abertura do sistema PMASweb, a CAS informará a providência tomada à CDS, 

que devolverá o expediente à DRADS. 

3.4. Em seguida, a DRADS poderá emitir o devido empenho e a liquidação, visando o 

pagamento de imediato. 

3.5. Nos casos em que a municipalidade implantar um alojamento provisório, deverá ser 

inserido um novo serviço de acolhimento institucional no bloco 3 do PMASweb e atualizado 

o cronograma financeiro da Proteção Especial de Alta Complexidade no bloco 5. 
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3,6. Nos casos em que a municipalidade ampliar um serviço já existente, deverá ser 

atualizado o número de vagas de acolhimento do serviço em questão, no bloco 3 do 

PMASweb, e atualizado o cronograma financeiro da Proteção Especial de Alta Complexidade 

no bloco 5 . 

3.7. Demais dúvidas sobre o fluxo e o processo d~ preenchimento do sistema PMASweb 

deverão ser encaminhadas para o seguinte e-mail: iifilho@sp.gov,br. 

São Paulo, 17 de julho de 2020. 
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~ma,a Lantci 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Norei? Relator do ~resente processo o Vereador: 

J~~ ~"' '\i 

Emz;Çde ~ 

ALEXSSA~RO BUSSOLA 
Pré~idente 

de 2020. 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando 

sua normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá 

ao Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer . 

1AVI DA SILVA 
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0âma,a ✓t'tanicyza~ ãir~itiDú'"·-C:--~-
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CÇIRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

•• 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a 

legalidade e constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

25 de agosto de 2020. 

,VI DA SILVA 

LU~GUESBARBOSA 
Membro 

BUSSOLA 
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~âma,a ÁÚnú,f'ud' ~~.:t~º-'* 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~~ 
Em ~de ar . de 2020 . 
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0âma,a ✓l'ttuUcyia/7 de rFa,a --
Praça D. Pedro li, 1-50 ·Centro· CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CÇ>RAÇÃO DE 

SAOPAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DA RELATORA 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 
portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 
quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
26 de agosto de 2020 . 

·().Jlt:Ac:KO-niw· ~ 
CHIARA RANIERI e~~o 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

• acata o parecer exarado pela nobre relatora da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

• 
Relatora 

LUIZCARL05 
Membro 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
26 de agosto de 2020. 

YAS~~ ~'Ve::!nte 

ALEXSSAr-ff'RO BUSSOLA 
Membro 

RDO PELISSARO LOQUETE 
Membro 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

°JJ~o 6JU--012 ~~ 
Em Dl. de S'ETfMl?R.o 

~n An Ç) ~ll,, 11, •• 

·~~ âfilJM' , 
Presidente 

de 2020. 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator da matéria, entendemos não haver nenhuma 

restrição a ser feita no aspecto educacional e social, nada impedindo, portanto, sua 

normal tramitação. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade caberá ao Egrégio Plenário, a 
soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das 
02 de setembfQ!de 2()20. 

FÁBIO SARTORI MANFRINATO 

Relator 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 c9RAÇÃ0 DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER FINAL 

A Comissão de Educação e Assistência Social hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de 

qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana 

decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
02 de setembro de 2020. 

J.~~¼~' 
Presidente 

FÁBIO SARTORI MANFRINATO 

Rel9tóy 
/ . 

1 // f D~ 
' 7"--/ o..,_) 11\,. ~~ 

~NIER 
embro 

Publlcação da Pauta no 
Diário Oficial de Bauru 
Dia OS /'8 ,~ ásfls. 2. 5 

DIRETORl~~TIVO 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do Projeto em 

Primeira Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 08 de setembro de 2020, 

incluir o mesmo na Pauta em Segunda 

Discussão para a próxima Sessão. 

B~tembro de 2020 . 

JOSE 

Presidente 

Publicação da Pauta no 
Diário Oficial de Bauru 
Dia /~ /CP fif 2.oás fls. ó G:.. 

. ).g 

DIRETORIA DE~~lATIVO 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 
SAOPAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Segunda Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 14 de setembro de 

2020, providenciar o encaminhamento de 

Autógrafo ao Senhor Chefe do Executivo. 

Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 15 de setembro de 2020. 

Pl'esidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 15 de setembro de 2020. 

~~~~ 
RONALDO JÔSÉ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 7496 
De 15 de setembro de 2020 

Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Temia 
de Colaboração, repasse de recursos públicos 
municipais para Organização da Sociedade Civil do 
setor privado que especlfica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para a Organização da 
Sociedade Civil, abaixo identificada, com recursos do Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS, nos respectivos totais estimados, visando atender 
a seguinte finalidade: 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

. 
Casa do Gàroto 

Valor Programa/ ESTADUAL TOTAL DOS 
META REPASSES SERVIÇO Serviço SUBV ANO 

Projeto Acolhimento 
Imediato aos Moradores 30 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
de Rua 

TOTAL 30 10.000,00 

A despesa decorrente desta Lei correrão por conta de dotações recebidas 
pelo Governo Estadual, conforme Resolução SEDS 17 de 19 de junho de 
2.020, que será repassado em parcela única. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Bauru, 15 de setembro de 2020. 

J 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~~~ 
RONALDO JISSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro-CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 235/20 

Bauru, 15 de setembro de 2020. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os 
Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessão Ordinária levada a 
efeito ontem por esta Casa de Leis: 

Autógrafo nº 

7491 

7492 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para a 
Organização da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 

de autoria desse Executivo, que revoga o § 4° do art. 44 da Lei nº 5950, de 02 
de agosto de 2010, alterado pelo art. 6° da Lei nº 6145, de 07 de novembro de 
2011; 

7493 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para a 
Organização da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 

7494 de autoria desse Executivo, que dá nova redação aos incisos 1, li e Ili do art. 1° 
da Lei nº 6758, de 12 de janeiro de 2016, que determina o envio de relatório de 
Concessão de Area à Comissão de Fiscalização e Controle da Cãmara 
Municipal de Bauru; 

7495 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio 
com entidade que especifica e dá outras providências; 

7496 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para 
Organização da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 

7497 de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar uma área de 
terreno à Empresa ALEXANDRE FIDALGO EPP, em regime de Concessão de 
Direito Real de Uso; 

7498 de autoria deste Legislativo, que dispõe sobre a reserva de vagas de empregos 
para as mulheres vitimas de violência doméstica e familiar nas empresas 
beneficiadas com incentivos fiscais municipais e/ou área em forma de 
concessão no município de Bauru e dà outras providências. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinção e apre\,Q: -

Excelentíssimo Senhor 
CLODOALDO ARMANDO GAZZ.. 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 

Oficio .2. ;? fi / =oProl.odv i-'ML 
Dáa. -~t:; \" no dia 15 I O 3 1__ 

OlEGOMA~HO KANASHIRO 
Chefe do ~iço da Procedlmantos Lsglsl8trros 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. EXE Nº 329/2.020 
P. 63.984/2.020 

Senhor Presidente, 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelên · a e 
Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, rep de recurs 
Sociedade Civil do setor privado que especifica. 

Atenciosas saudações, 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Bauru, 16 de setembro de 2.020. 

unici al nº 7.385/20, que autoriza o Poder 
públicos municipais para a Organização da 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.385. DE 16 DE SETEMBRO DE 2.020 
Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para a Organização da 
Sociedade Civil do setor privado que especifica. 

O PREFEITO MUN[CIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, 
faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. !º 

Art. 2° 

Art 3° 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de 
recursos póblicos municipais para a Organização da Sociedade Civil, abaixo identificada, com recursos 
do Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS, nos respectivos totais estimados, visando atender a 
seguinte finalidade: 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Casa d~ Garoto, 

META 
Valor ESTADUAL 

TOTAL DOS 
REPASSES 

ANO SERVIÇO Programa/Serviço SUBV 

Projeto Acolhimento Imediato 
aos Moradores de Rua 

S AUGUSTO FERNANDES 
IODO BEM-ESTAR SOCIAL 

I0.000,00 10.000,00 

es recebidas pelo Governo Estadual, 
passado em parcela única. 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

ORDO 
o 

CAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumpr_lda1 •• exigências legal'S 
ftMCt1m1n~a-1e o prosente pr&cesso 
AO Serviço de Microfilmagem e 
ArqulvoO 
111,ru , .. _,a.J .... t.JZ.i_w?ô 
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